
ESTADO DO MAltANIIÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA DO PARUÁ 

GABINETE DA PREFEITA 
CNP,J: 12.511.093/0001-06 

LEI MUNICIPAL Nº 411/2015, DE 13 DE NOVEMBRO DE 2015. 

"Institui o Diário Oficial Eletrônico do Município 
de Santa Luzia do Paruá - Estado do Maranhão, 
como órgão de publicação oficial, e dá outras 
providências". 

� A Prefeita do Município de Santa Luzia do Paruá - MA, no uso das atribuições que 

.... 

lhe são conferidas pela Lei Orgânica do Município, faço saber que a Câmara Municipal 
aprovou e eu sanciono a seguinte Lei: 

Artigo 1 ° - Fica instituído o Diário Oficial Eletrônico do Município de Santa 
Luzia do Paruá, DOM/SLP como instrumento oficial de publicação, divulgação e 
comunicação dos atos administrativos do Poder Executivo Municipal e do Poder 
Legislativo Municipal. 

Artigo 2º - O Diário Oficial Eletrônico de que trata esta Lei substitui a versão 
impressa das publicações oficiais e será veiculado, sem custos, no sítio da Prefeitura 
Municipal de Santa Luzia do Paruá na rede mundial de computadores - INTERNET, 
endereço eletrônico santaluziadoparua.ma.gov.br, sendo gratuita sua consulta aos 
interessados, independentemente de prévio cadastramento. 

§ 1 º - As matérias publicadas deverão ser editadas em sistemas com códigos abertos,
acessíveis ininterruptamente por meio da rede mundial de computadores, priorizando
se a sua padronização.

§ 2º - A implementação do Diário Oficial Eletrônico do Município Santa Luzia do Paruá,
DOM/SLP será regulamentada por ato da Prefeita Municipal, no prazo máximo de 30 
(trinta) dias. 

§ 39 
- O ato de regulamentação de que trata o parágrafo anterior deste artigo, deverá

observar o seguinte: 

I - as publicações deverão realizada com periodicidade mínima de OI (uma) ou 2 (uma) 
(duas) edições semanais; 
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